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DELIBERAÇÃO CEIF/FCO Nº 0050, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 

Aprova as prioridades, vedações e os procedimentos, em 
caráter complementar, aos definidos pelo CONDEL/SUDECO 
para a concessão de financiamentos, a empreendimentos a 
serem assistidos com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em Mato Grosso do Sul. 

 
 O Presidente do Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo Fundo Constitucional 

de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 7º e 8º do 
Decreto nº 15.088, de 30 de outubro de 2018, e tendo em vista a aprovação da matéria em Plenário, em Reunião 
Ordinária realizada em 28 de janeiro de 2026, e:

 
Considerando a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 

– Condel/Sudeco, conforme Resolução Condel/Sudeco nº 176, de 02.12.2025, publicada no DOU de 20.01.2026, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas no art. 3° da Lei n° 7.827; as diretrizes e as orientações gerais 
estabelecidas pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (Portaria MIDR nº 2.252 de 04.07.2023, 
publicada no DOU de 05.07.2023 e Portaria nº 3.646, de 30.10.2024, publicada no DOU de 31.10.2024); as 
diretrizes e as prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/
Sudeco (Resolução Condel/Sudeco nº 165, de 29.07.2025, publicada no DOU de 15.08.2025); os princípios 
e objetivos estabelecidos pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR); as políticas setoriais e 
macroeconômicas do Governo Federal; o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRDCO) – 2024-
2027 e as contribuições das classes produtoras e trabalhadoras de cada Unidade Federativa e dos Conselhos de 
Desenvolvimento dos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e do Distrito Federal – CDE.  

Considerando os entendimentos já firmados ou em andamento entre os diversos representantes 
das Secretarias de Estado, para o fim de detalhamento das diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pelo 
Governo do Estado para a sua atuação institucional, assim como das entidades representativas do setor produtivo 
estadual; 

 
Considerando a necessidade de orientações aos beneficiários potenciais e aos agentes 

técnicos e financeiros envolvidos nos pleitos de financiamento com recursos daquele Fundo; 
 
Considerando, finalmente as disponibilidades orçamentárias previstas para Mato Grosso do 

Sul no presente ano.  

D E L I B E R A: 
 
Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo I, as prioridades, vedações e os procedimentos 

para a concessão de financiamentos com os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), em Mato Grosso do Sul 

 
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as seguintes deliberações:
Deliberação CEIF/FCO Nº 0056, de 23 de janeiro de 2025;
Deliberação CEIF/FCO Nº 0469, de 09 de abril de 2025; e
Deliberação CEIF/FCO Nº 0476, de 15 de maio de 2025.  
 
Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2026.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Presidente do CEIF/FCO

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEIF/FCO Nº 0050, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
 

Estabelece as prioridades, vedações e os procedimentos 
definidos em Mato Grosso do Sul, em caráter complementar 
àqueles traçados pelo CONDEL/SUDECO e pelo Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), 
para a concessão de financiamentos, a empreendimentos a 
serem assistidos com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro Oeste (FCO). 
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º As medidas estabelecidas neste ato objetivam complementar as normas operacionais para aplicação dos 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), no Estado do Mato Grosso do Sul.   
 
Art. 2º Fica estabelecido como prioridade para efeito de concessão de financiamento com recursos do Programa 
FCO Rural, no estado do Mato Grosso do Sul, projetos nas atividades de: 
  
I.	 Suinocultura. 
  
II.	 Avicultura. 
  
III.	 Sistema de Irrigação.
 
IV.	 Pecuária Leiteira.

V.	 Correção e Conservação do Solo e da Água.

VI.	 Armazenagem.

Art. 3º Não se constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com recursos do FCO, no Estado 
do Mato Grosso do Sul:  
  
I.	 A implantação de Usina de Geração de Energia Elétrica, nas suas diferentes modalidades, destinadas à 
comercialização de energia elétrica a terceiros.  
 

II.	 A aquisição isolada de caminhões e seus agregados, exceto quando justificado pela atividade fim 
do empreendimento proposto. 

  
Art. 4º Fica vedada a concessão de financiamento com recursos do FCO, no Estado do Mato Grosso do Sul, para:  

I.	 A supressão de vegetação nativa. 
 
II.	 Custeio associado / capital de giro quando da aquisição isolada de placas fotovoltaicas e de usinas de geração 
de energia elétrica. 
  
III.	 Aquisição de veículos e seus agregados por locadoras, empresa transportadoras de cargas e de empresa de 
transporte de passageiros linhas regulares.   
 
IV.	 Construção de sede própria para micro, pequenas e pequenas médias empresas com atuação efetiva num 
prazo inferior a  02 (dois) de atividade, exceto se os outros investimentos a serem financiados (não relacionados 
à construção civil – construção,  adequação e ampliação) representem no mínimo 35 % do valor total do projeto 
(inclui-se para o cálculo do valor total do projeto aquele destinado ao capital de giro associado, quando houver), 
devendo ser comprovado através de declaração firmada pelo proponente. 

V.	 A implantação / renovação de canaviais com área superior a 500,00 ha por proponente, considerando 
inclusive as operações de crédito “em ser” para a mesma finalidade, com recursos do FCO.  

VI.	 A implantação de floresta com área superior a 500,00 ha por proponente, considerando inclusive as operações 
de crédito “em ser”, para a mesma finalidade com recursos do FCO.

VII.	Para implantação e condução até o 3º ano, de pomares de citricultura, as propostas serão limitadas em 500 
ha, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), inclusive as operações de crédito “em ser”, para a 
mesma finalidade com recursos do FCO.

a)	 No disposto acima não está inclusa a implantação de sistema de irrigação.

CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FCO 
 
Art. 5° Os procedimentos para aplicação dos recursos do FCO, no que se refere a Linha de Financiamento FCO 
Rural compreendem: 
 
I - a produção de novilho precoce e o melhoramento genético do rebanho bovino de leite e corte, podendo ser 
financiados: 
a)	 aquisição de bovinos, machos e fêmeas, com idade de até 18 meses, padrão precoce para serem terminados, 
devem ser observados os limites estabelecidos pelo Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, capítulo 
3, seção 2, sendo admitido financiar até 100% do  Orçamento; 
b)	 o melhoramento genético do rebanho bovino de leite, compreendendo a aquisição de touros, sêmens, 
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embriões e matrizes melhoradas geneticamente, devendo ser informado na carta- consulta ou na proposta 
simplificada no Agente Financeiro: 
1.	 a infraestrutura e demais condições da(s) propriedade(s) beneficiária(s) para o desenvolvimento desta 
atividade; 
2.	 a procedência, o padrão racial, o potencial produtivo das matrizes a serem adquiridas; 
3.	 a capacidade de suporte das pastagens, devendo esta ser compatível com o número de animais existentes, 
a serem adquiridos e aqueles previstos na evolução do rebanho (período de vigência do financiamento); 
c) o melhoramento genético do rebanho bovino de corte, envolvendo a aquisição de: 
1. touro (PO, PC e PS), considerando o valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por animal, observado o limite 
de financiamento de cada animal segundo o porte do proponente; 
1.1 o quantitativo de touros a serem financiados deve ser compatível com a relação touro/vaca recomendado pela 
pesquisa e assistência técnica; 
2.	 doses de sêmen e embriões para bovinos, considerando o valor de mercado de cada dose e de cada embrião, 
observado o limite de financiamento segundo o porte do proponente, a qualificação e a procedência do material 
genético; 
3.	 equipamentos, insumos veterinários, utensílios e serviços especializados de assistência técnica no processo 
de inseminação artificial de bovinos, inclusive em tempo fixo; 
4.	 fêmea-matriz elite, limitado o financiamento a 50 (cinquenta) matrizes por beneficiário de financiamento, 
deduzido o quantitativo já adquirido com recursos do Fundo, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, 
de responsabilidade do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo 
familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais, observado o valor de mercado e segundo 
o porte do proponente; 
5.	 matriz bovina, para promover o melhoramento genético do rebanho, para suprir a capacidade ociosa de 
pastagens reformadas/recuperadas/formadas, sendo limitada a idade das matrizes a serem adquiridas, com 
idade de 12 a 36 meses, devendo o proponente: 
5.1.	estar efetivamente renovando/recuperando/formando pastagens cultivadas ou ter renovado/recuperado/
formado nos últimos 12 meses a contar da data do protocolo da carta consulta ou na proposta simplificada no 
Agente Financeiro, em áreas já antropizadas, cujo incremento na capacidade de suporte seja compatível com 
a quantidade de matrizes a serem adquiridas (para cada UA incrementada na recuperação/formação, pode-se 
financiar 1 UA), limitando a aquisição a 2.000 (mil) matrizes bovinas, por beneficiário de financiamento, deduzido 
o quantitativo de fêmeas já adquiridas com recursos do Fundo, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, 
de responsabilidade do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo 
familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais; 
5.2.	para a efetividade das condições mencionadas, inclusive para o item 4, a capacidade de suporte das pastagens 
deve ser compatível com o número de animais existentes, somado ao rebanho ser adquirido e ainda aqueles 
previstos na evolução do rebanho, 
5.3.	o agente técnico deverá incluir na carta-consulta ou na proposta simplificada no Agente Financeiro, as 
informações da área a ser formada/reformada/recuperada, os insumos e serviços a serem utilizados, o incremento 
estimado na capacidade de suporte das pastagens em unidades animais (UA) e o quadro de evolução do rebanho 
do período de vigência do financiamento, devendo ser anexado à carta-consulta ou na proposta simplificada do 
Agente Financeiro, as cópias de inteiro teor da Movimentação do Rebanho do período anterior e do ano vigente, 
bem como o Comprovante de Saldo (Bovino/Bubalino) atualizado, emitido pela IAGRO; 
5.4.	os valores para aquisição de fêmeas bovinas para cria, ficam limitados a: 
5.4.1.	 até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por animal, no caso de matriz de 12 (doze) a 24 (vinte 
e quatro) meses, independentemente do valor de mercado, observado o limite de financiamento de cada animal 
segundo o porte do proponente; 
5.4.2.	 até R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) por animal, no caso de matriz de 25 (vinte e cinco) a 36 
(trinta e seis) meses, independentemente do valor de mercado, observado o limite do financiamento de cada 
animal segundo o porte do proponente. 
6.	 nas aquisições de animais puros (PO, PC e PS), os mesmos deverão possuir registro nas associações 
nacionais de criadores das respectivas raças, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA); 
 
II - retenção de matrizes bovinas na planície pantaneira, visando o povoamento e o melhoramento genético 
do rebanho, conforme Resolução CONDEL/FCO nº 176, de 26 de fevereiro de 2003, alterada pela Resolução 
CONDEL/FCO nº 283, de 23 de junho de 2006, para animais na faixa etária de 12 a 72 meses, mediante os 
seguintes critérios: 

a)	 máximo de 2.500 matrizes por beneficiário de financiamento, incluídas aquelas já financiadas, cuja(s) 
operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo 
empresarial, grupo agropecuário, grupo familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais, 
limitado a 85% das fêmeas existentes por faixa etária  a serem retidas, no imóvel a ser beneficiado; 
b)	 a avaliação do perfil do estabelecimento pecuário objeto do pedido de financiamento, 
considerando que: 
1.	o estabelecimento pecuário deve estar situado na planície pantaneira sazonalmente inundável, devendo ser 
informado, na carta-consulta ou na proposta do Agente Financeiro, o período em que as pastagens nativas ficam 
parcial ou totalmente inundadas;
2.	as áreas utilizáveis ou aptas para a atividade pecuária devem ser constituídas de, no mínimo, 40% (quarenta 
por cento) de pastagens nativas (áreas não antropizadas ou regeneradas naturalmente), excetuadas do cálculo 
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dessas áreas aquelas de preservação permanente, as de reserva legal e as destinadas à infraestrutura do 
estabelecimento pecuário;

3.	 o critério estabelecido no item 2 desta alínea deve ser também utilizado para o cálculo da capacidade de 
suporte das pastagens, relativamente aos animais nela apascentados e a serem apascentados; 
4.	 a capacidade de suporte das pastagens deve ser compatível com o número de animais existentes e aqueles 
previstos na evolução do rebanho (período de vigência do financiamento). 
c) avaliação do perfil do beneficiário do financiamento, considerando que ele deve: 
1.	 ser o legítimo proprietário ou sócio proprietário do imóvel beneficiário, assim como seu filho ou filha natural 
ou por adoção, seu pai ou mãe, detentor de documento de anuência ou de comodato para exploração do imóvel 
no seu total ou em parte, bem como do rebanho de fêmeas bovinas (“rebanho próprio”), objeto do pedido de 
financiamento para a retenção local de fêmeas; 
2.	 as fêmeas objeto do pedido de financiamento para a retenção local devem ter nascido naquela região ou 
dela ter origem; 
3.	 comprovar a efetividade do rebanho de fêmeas bovinas, anexando comprovante de saldo do rebanho bovino/
bubalino atualizado, emitido pela IAGRO; 
d) o valor financiável é fixado, conforme a idade do animal objeto do pedido de 
financiamento para a retenção local, em até: 
1.	 R$ 900,00 (Novecentos reais) por fêmea bovina de 12 (doze) a 24 (vinte e cinco) meses; 
2.	 R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) por fêmea bovina de 24 (vinte e quatro) a 36 
(trinta e seis) meses; 
3.	 R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) por fêmea bovina de 36 (trinta e seis) a 72 (setenta e dois) meses; 
 
III - No caso de cultivo da cana-de-açúcar, é vedado o financiamento para expansão da área cultivada, quando o 
imóvel rural estiver localizado na Bacia do Alto Paraguai - BAP. 
1. A utilização de mudas de cana-de-açúcar produzidas em viveiros próprios, poderão ser admitidas como item 
financiável, porém como contrapartida de recursos próprios; 
  
IV - No caso de florestas já plantadas, as mesmas não fazem jus ao financiamento de custeio das operações de 
manutenção e outras. 
 

CAPÍTULO III - DOS PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 Art.6º No que se refere a aquisição de veículos de carga ou de transporte de passageiros, o beneficiário deverá 
apresentar ao Agente Financeiro, no prazo de trinta dias contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do 
bem, o documento comprobatório de licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul (DETRAN-MS). 
 
Art.7º No caso de obras civis, deverão ser anexadas à carta consulta ou proposta simplificada do Agente Financeiro, 
cópias de plantas arquitetônicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e físico-financeira e orçamentos 
diversos.

Art. 8º Para efeito de custos de construções civis, deverão ser adotados como referência os Custos Unitários 
Básicos de Construção (CUB), editados mensalmente pelo Sindicato Intermunicipal da Indústria da Construção 
do Estado de Mato Grosso do Sul (SINDUSCON/MS), de acordo com suas especificações técnicas. 
 
§ 1º Os custos indiretos das obras (administração/BDI) deverão ser custeados com recursos próprios ou de outras 
fontes. 
 
§ 2º No orçamento a ser apresentado, os custos EXTRA-CUB deverão ser discriminados e justificados tecnicamente.

Art. 9º Todas as propostas que objetivem a concessão de financiamentos do Programa FCO Rural, para a aquisição 
de máquinas agrícolas, implementos e equipamentos associados, caminhões e seus agregados e aviões agrícolas, 
independente de seus valores, deverão ser submetidos à análise do CEIF/FCO, por meio de carta-consulta.   
 
Art. 10º Para a concessão de financiamentos de custeios e investimentos a serem assistidos com recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em Mato Grosso do Sul, as cartas-consultas 
destinadas às explorações integradas de avicultura, suinocultura e piscicultura, deverão conter como anexo o 
Documento de Informação Pré-Contratual – DIPC, fornecido pela integradora e validado pela Comissão para 
Acompanhamento, Desenvolvimento e Conciliação da Integração (CADEC), conforme Lei Nº 13.288, de 16 de maio 
de 2016, que “Dispõe sobre os contratos de integração, obrigações e responsabilidades nas relações contratuais 
entre produtores integrados e integradores, e dá outras providências” e a Resolução do Conselho Monetário 
Nacional (CMN) Nº 5.195, de 19 de dezembro de 2024, que “Ajusta normas aplicáveis aos financiamentos de 
avicultura, suinocultura e piscicultura exploradas sob regime de integração”.

§ 1º O disposto no Art. 10º não se aplica para explorações integradas de avicultura, suinocultura e piscicultura, 
quando se tratar de produtores integrados às cooperativas e aos produtores independentes.

Art. 11º O CEIF/FCO, no processo de análise das propostas de financiamento referentes aos custos de implantação 
das culturas de eucalipto, cana-de-açúcar e citros, adotará como referência os custos técnicos divulgados, 


